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S3­C2T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10805.900802/2008­75 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3202­000.175  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  27 de novembro de 2013 
Assunto  SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA 
Recorrente  UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO M.E. 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  converter  o 
julgamento em diligência.  

Irene Souza da Trindade Torres Oliveira – Presidente  

Gilberto de Castro Moreira Junior ­ Relator 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Irene Souza da Trindade 
Torres, Gilberto de Castro Moreira Junior, Luís Eduardo Garrossino Barbieri, Charles Mayer 
de Castro Souza, Thiago Moura de Albuquerque Alves e Tatiana Midori Migiyama. 

Relatório 

 

Cuida­se  de  recurso  voluntário  interposto  pela  Recorrente  contra  decisão 
proferida pela Delegacia da Receita Federal  do Brasil  de  Julgamento  em Campinas que, por 
unanimidade de votos, não homologou o crédito tributário. 

A  Recorrente  recolheu  o  PIS  pelo  regime  não  cumulativo  (Lei  10.637/2002), 
apresentou  PERDCOMP para  a  compensação  de  PIS  recolhido  a maior  e  apresentou DCTF 
retificadora após a prolação do despacho decisório. 

A ementa do acórdão da DRJ/Campinas é a seguinte: 

DCOMP.  COMPENSAÇÃO.  CRÉDITO  INTEGRALMENTE  ALOCADO. 
PROVA. 

  

RESOLUÇÃO G
ERADA N

O PGD-C
ARF PROCESSO 10805.900802/2008-75

Fl. 53DF  CARF MF

Impresso em 03/02/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 28/01/2014 por GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR, Assinado digitalmente
em 28/01/2014 por GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR, Assinado digitalmente em 31/01/2014 por IRENE S
OUZA DA TRINDADE TORRES


  10805.900802/2008-75  3202-000.175 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 27/11/2013 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO M.E. FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 32020001752013CARF3202RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência. 
 Irene Souza da Trindade Torres Oliveira � Presidente 
 Gilberto de Castro Moreira Junior - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Irene Souza da Trindade Torres, Gilberto de Castro Moreira Junior, Luís Eduardo Garrossino Barbieri, Charles Mayer de Castro Souza, Thiago Moura de Albuquerque Alves e Tatiana Midori Migiyama.
   Relatório
 
 Cuida-se de recurso voluntário interposto pela Recorrente contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas que, por unanimidade de votos, não homologou o crédito tributário.
 A Recorrente recolheu o PIS pelo regime não cumulativo (Lei 10.637/2002), apresentou PERDCOMP para a compensação de PIS recolhido a maior e apresentou DCTF retificadora após a prolação do despacho decisório.
 A ementa do acórdão da DRJ/Campinas é a seguinte:
 DCOMP. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO INTEGRALMENTE ALOCADO. PROVA.
 Período de apuração: 01/10/2003 a 31/10/2003 Correto o despacho decisório que não homologou a compensação declarada pelo contribuinte por inexistência de direito creditório, quando o recolhimento alegado como origem do crédito estiver integralmente alocado na quitação de débitos confessados.
 O reconhecimento do direito creditório aproveitado em DCOMP não homologada requer a prova de sua existência e montante. Faltando ao conjunto probatório carreado aos autos elementos que permitam a verificação da existência de pagamento indevido ou a maior frente à legislação tributária, o direito não pode ser admitido.
 Inconformada com tal decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário, onde repisa os argumentos anteriormente apresentados.
 É o Relatório. 
 
 Voto 
 
 Conselheiro Gilberto de Castro Moreira Junior, Relator 
 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento. 
 A questão central é fato de a Recorrente ter retificado DCTF após a prolação de despacho decisório, sendo que, com isso, teria realizado recolhimento a maior de tributo.
 O artigo 9º da IN RFB 1.110/2010 permite a retificação de DCTF a qualquer momento antes da remessa do débito para a PGFN, senão vejamos:
 Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
 § 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
 § 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto:
 I - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições:
 a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos;
 b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização.
 II - alterar os débitos de impostos e contribuições em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal 
 Ora, a forma não pode prevalecer sobre a essência. Pelo que consta dos autos, parece-me que o ponto central do litígio decorre da existência ou não do crédito alegado pela Recorrente.
 Desse modo, converto o julgamento em diligência para que a DRF competente verifique e confirme, à luz da DCTF retificadora apresentada, a existência ou não do crédito alegado pela Recorrente nestes autos.
 Após a realização da(s) diligência(s), é mister que seja dado o prazo de trinta dias para que a Recorrente e a fiscalização se manifestem acerca do tema.
 É como voto.
 Gilberto de Castro Moreira Junior
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Período  de  apuração:  01/10/2003  a  31/10/2003  Correto  o  despacho 
decisório  que  não  homologou  a  compensação  declarada  pelo  contribuinte 
por inexistência de direito creditório, quando o recolhimento alegado como 
origem  do  crédito  estiver  integralmente  alocado  na  quitação  de  débitos 
confessados. 

O  reconhecimento  do  direito  creditório  aproveitado  em  DCOMP  não 
homologada  requer  a  prova  de  sua  existência  e  montante.  Faltando  ao 
conjunto  probatório  carreado  aos  autos  elementos  que  permitam  a 
verificação  da  existência  de  pagamento  indevido  ou  a  maior  frente  à 
legislação tributária, o direito não pode ser admitido. 

Inconformada com tal decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário, onde 
repisa os argumentos anteriormente apresentados. 

É o Relatório.  

 

Voto  

 

Conselheiro Gilberto de Castro Moreira Junior, Relator  

O  recurso  voluntário  é  tempestivo  e  preenche  os  pressupostos  de 
admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.  

A questão central é fato de a Recorrente ter retificado DCTF após a prolação de 
despacho decisório, sendo que, com isso, teria realizado recolhimento a maior de tributo. 

O  artigo  9º  da  IN RFB  1.110/2010 permite  a  retificação  de DCTF  a  qualquer 
momento antes da remessa do débito para a PGFN, senão vejamos: 

Art. 9º A alteração das  informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em 
que  admitida,  será  efetuada mediante  apresentação  de DCTF  retificadora, 
elaborada  com  observância  das  mesmas  normas  estabelecidas  para  a 
declaração retificada. 

§  1º  A  DCTF  retificadora  terá  a  mesma  natureza  da  declaração 
originariamente  apresentada  e  servirá  para  declarar  novos  débitos, 
aumentar  ou  reduzir  os  valores  de  débitos  já  informados  ou  efetivar 
qualquer alteração nos créditos vinculados. 

§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto: 

I ­ reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições: 

a)  cujos  saldos  a  pagar  já  tenham  sido  enviados  à Procuradoria­Geral  da 
Fazenda  Nacional  (PGFN)  para  inscrição  em  DAU,  nos  casos  em  que 
importe alteração desses saldos; 

Fl. 54DF  CARF MF

Impresso em 03/02/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 28/01/2014 por GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR, Assinado digitalmente
em 28/01/2014 por GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR, Assinado digitalmente em 31/01/2014 por IRENE S
OUZA DA TRINDADE TORRES



Processo nº 10805.900802/2008­75 
Resolução nº  3202­000.175 

S3­C2T2 
Fl. 55 

   
 

 
 

3

b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos 
às  informações  indevidas  ou  não  comprovadas  prestadas  na DCTF,  sobre 
pagamento,  parcelamento,  compensação  ou  suspensão  de  exigibilidade,  já 
tenham  sido  enviados  à PGFN para  inscrição  em DAU; ou  c)  que  tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização. 

II  ­  alterar  os  débitos  de  impostos  e  contribuições  em  relação aos  quais  a 
pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal  

Ora, a forma não pode prevalecer sobre a essência. Pelo que consta dos autos, 
parece­me que o ponto central do litígio decorre da existência ou não do crédito alegado pela 
Recorrente. 

Desse modo, converto o julgamento em diligência para que a DRF competente 
verifique e confirme, à  luz da DCTF retificadora apresentada, a existência ou não do crédito 
alegado pela Recorrente nestes autos. 

Após  a  realização da(s) diligência(s),  é mister que  seja dado o prazo de  trinta 
dias para que a Recorrente e a fiscalização se manifestem acerca do tema. 

É como voto. 

Gilberto de Castro Moreira Junior 
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